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ESTADO DE GOIÁS 

JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JIUDICIÁRIO 

N.o Goiânia, 

PORTARIA Nº 100 
pn 

O Desembargador JORO CAREDO KACHADO, Presidente do 

Tribunal Regional Eleitoral do Estsdo de Goiés, no 

uso de guns atribuições legris e, tendo em vista o 

que resolveu o Egrégio Tribunal, em sua scssão de 

27 de maio pe pretérito, 

  

BESQLYE! 
Romenr q cidsdão ALCIDES OLINTO D+ COSTA, para exsr, 

cer es funções de Preparador Eleitoral no Povoado de SÃO JERÔNIMO, 

pertencente à 648 Zona, com sede em NAZÉRIO, 

CUKPRA-SE E ANOTE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO 

RAL DO ESTA DC DE GOIÁS, EM GOIÂNIA, 1º DE JUNHO DE 1,982, 
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